
ANAC-017- Lei Geral de Proteção de dados 

 
 

Informação a ser transmitida ao usuário: 
 
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)  dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive por meios digitais, seja por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.O objetivo da LGPD é de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Informação 
complementar: link para acessar a LGPD: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/L13709.htm  
 
Resposta BO: 
 
Prezado senhor, em atenção à sua manifestação, informamos que a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD)  dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive por meios 
digitais, seja por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
O objetivo da LGPD é de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.Mais informações podem ser 
verificadas no texto da Lei Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 no link: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709.htm 
 
Atenciosamente, 
Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC 
 
* Caso a resposta acima não esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestação, 
o(a) senhor(a) tem a opção de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereço 
https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx ou 
pelo telefone 163. Neste sentido, é muito importante que você informe o número do 
protocolo da manifestação e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela 
área técnica da ANAC quando da nova análise. 
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